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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICÂ MUÍ{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂnam MU tcrpAL; LEcrstaçÃo RELACToNADÂ A llrcrarlvA
PROPOSTA

PROJETO LEI Í{O: 4712026

Protocolo no: 69612026 - Ddtâ: 0610312026

Ementâ do Prrci/etoi Attera dispositivo dd Lei no 6867/2023, que Ínstituí d @menda

do Mérito rersonaliddde Rurat losé Antônio Pereira no município de Muriaé e dd

outras providéncias.

Autora: Ivonete Lacerda

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministÍação Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, U, VIII, e

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constltucionais e legais peítinentes, assim se manifestam:

1 - OúrOR{,r,, EXIGTDO PARÂ VOTACÃO

Prs Cêr P*r@ & lredârd ,É, c6nüo - ce Pos'a 152 _ T6r (3r) 363É3osl} CEP 36 3!0{15 _ Mun'ó ilc
Ertàl nmdüimáÉm"M mo oov br _ §É Oíod wc.m6mutúâmÚbr

Em seus ArG. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

projetos de lei, dâi se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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2 . MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

o Projeto Lei no 047 de 0610312026 lue Altera dispositivo da Lei no 6867/2023,

que Instituí a Comenda do Ménb Personalidade Rural losé Antônio Pereird no

município de Muriaé e da outras provÍdências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de lniciativa privativa do chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Bêrroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

Ressalte-se, por oportuno. que a capacidade de autotrganizaÉo é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifesEÉo da autonomia às Unidades Íederôdas e o poder dê se esttutÚrarem

tal qual um Estado, gozando de Utularidade de funções da mesma natureza dêquelas que

compõem o Estado tuderal. (BarÍo6o, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da Federação, Rio de Janeiro, p. 22.)

Da Leaislacão vioente e Autonomia dos MunicíDios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

P@ Cêl P.dt* dàiLdâo6, uú, c.nF.ciu PGrrL 152 re (321 36393_305& cEP 3a 330r1l5 ' Muíê _ riG
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Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municapôl expressa-se, especiôlmenG, pelas disposições veiculadas

nos art5. 29 e 30. da Constituição Federal. O primelro deles contempla a autonomia políticá,

outorqando ao Municipio o direito à ehição de Prefeito, Vke-Prefêito e Verêadores (inciso I),

enquanto o art, 30, por seu inciso I, ao atribuk aos lvunicípios competência Flara legislâr sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administativa. Esse mesmo dispositivo, em

s€u inciso III, ao concedeÊlhes competência para instl'tuar e arrecdar o5 tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia finan@iÉ (/,X BARRETO,

Aires FÍanco. ISS na Constituido e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9)

Tem-se, pois, nesses preceitos/ o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia mlftica. administraüvd e frnanceira.

Da o roDosta a o rese n tada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei, não havendo oue se falar em vkio de iniciativa.

Ademais, de forma analogica deve ser observado o art' 73 da

Orgânica Municipal:

P,.çâ ad p.ó* d" Madô@, a'* catro _ c^u potil r sa _ Íê1. (32) 3s396Jo5G cEP 3ã sti,'ols _ M'n' rlc
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Art. 73 - Compete privativamenG à Cámara Municipal:
»ry - conceder tifulo de ckladão honorário e honra ao mérito a pessoar que, reconhecÍdamente,
tenham prestado serviços ao MunicÍpio, mediante Proieto de Lei, com aprovação de maiorE
simphs;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O proieto dê rêsolução destina-se ô rêgular, com eficácia de leiordinária, a matéria

de exclusiva competência da Cámara Municipal, de caráter político, processual, hgislativo ou

administratavo, ou quando deva a Casa sê pronunciar sobÍe assuntos @nstantes do

Regimento Interno e da LoM, que não sê sujêitam à sanção do Prefeito l4unicipal, tais como:

VII - concessào do diploma de Honra ao Méíito;

Como já destacada na aprovação do projeto de lei anterior, o Poder Legislativo

deve exeÍcer além do seu papel oficial, ações que buscam incentivar e homenagear

pessoas da sociedade local.

A aprovação e adequação do presente projeto tornará ainda mais valorizado os

proflssionais de atividades rurais do município.

A lei proposta, não apresenta qualquer vkio de iniciativa, obedece a Lei

orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara Municipal, razão pela qual,

recomenda-se a aprovação, paÍa adequação da lei primária.

3 - pÂ coNclusÃo FII{ÂL pAs coMrssÕEs

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as a@s que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

,Eç! cé1. Pkn@ de ú.d.ro srÉrc.nr,t _ cM rÔst^.152 _ T.l (32)3ô3€63050'CEP33340415_Mun'é [lG
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente ooinativo d

tem câráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadorês à suã

motivâcão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificârem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanêntes, nem üio oouco reflete o

p€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I4uriaé, data da votação em plenário.

CHRIST1AN IA

RANGEL MARTINO DE (DELEGADO RÂNGEL) - Relator

14UNIQUE HELENA UN HELENA) - l4embro

prç" c.l c*ho ae n+o"rorsln rcinr- - cm pov- r52 Tê1f,32)363!ô3050_CEP36330{15 MuÍiaé r{G' E.ilâil: .mm@.amáraouíae mo oov br . sils oícr.l v444iêB!IaDu!iê!.Í!llce!Dr

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural da Câmara N4unicipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei

de Protocolo no 47 de 0610312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CoNSTITUCTONAL E

LEGAÇ devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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WILSON C. DOS REIS SANTOS WILSON REIS) - suplentel

Comissão de Constituição, Leg - Composição aÉ. 83 RI.

RANGEL I'IARTINO DE OWEIRÁ (DE RANGEL) - Presidente

DEVAIL RREA - Relator

AFONSO (AFONso DA SAÚDE) - N'lembro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente'z

Comissão de Adm Pública - Composição aÊ. 83 RI.

KERUM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚIO (KERUM PROTETOR) - Presidente

RO DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE RORIZ- Membro

ELVANDRO DIAS I\,IACIEL (EVENDRO CHEROSO) - SUPIENIE3

Com. Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo
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PROIETO LEI Not 4712026

Proto@lo no: 696/2026 - Ddta: 0610312026

Objeto de análise p€la Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apnesentada: Ementa do Prcjeto: Alterd dispositÍvo da Lei no 6867/2023, que Instituí

a Comendd do Méito Personalidade Runl losé Antônio Pereia no município de

Muriaé e da outras providências.

AutoÍa: Ivonete Lacerda

Dessa forma,

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

fl

de seus reoresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é êita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PEç€ C.r Pd@ d. Mêdêúoú ed. Ceí!! Cr u Pos_rt 152' Iêl (32,36396 3050 CEP 36 33O ols Munàé MG

E{âi ç4!1@eO3Eru@.89-C12y v slle oi.rar ffi 6mámuú. m @ ÔÍ

Ab initio, im}enóe salientaÍ que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Poeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se oara tanto.

as formalidades lqais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plen o desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, data da votaôo do parecer dds

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

oAB/

lurídico

4 "o parrer emitido por procuador ou advogddo de óryão da administaáo ptiblica náo é ato

úministratita, l,lada tuais é do q@ a opinÁão emitida pelo orytador do diÊito, opiniâo t*nico'iuridka,

que oientará o administrador na tonadà da decisãq na pnáticd do ato administrativo, que se constitui

,E exúu& ex oficb à lêi, Na opftunib* fu julgênênto, @tguanto enwlvilo na 6PAie sinpl5

pteer, ou sej4 ato opinati/o que Pdeda er, ou oão, consídeado pelo administador," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Rehtor: Nlin. Marco AuÉlio de Mello - sTF.) Sem grifo no

on:ginal

p,!ça c.l Pr.rúd. ttd6l@,,i", ca.l,ú 'c^M aií{152-Íor i32É3ee-sosc CÉ,iã sso_015_ r/llnA MG

E-lltil @nô.ámaÉm!É m odE _ SiÉ C,ltrd fficâmÉtunrm@b'



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitâção, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIiI e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

Observa-s€ o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art, 17O. Lido em Plenátio, o projeto seÍá dÉtribuído às Comlssões Pênnanêntes,

que cüidaaão de âpresêntar parecer à Êlêsà, §endo quê, tendo assim ocorÍido, o

projeto será inçluído n. o.dêm do dia pàIa discü§são ê votação, conformê sêgue:

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o poeto é submetido à 1a (primeirô) discussão, podendo ser:

a) rereitado;

b) aprovâdo, §€m emendas;

c) aprovado, com êmendas das Crmissôes;

d) receber emendas, subemendas ou subditutivos em Plenário.

t - Se o Pmjeto e reieÍtado seguiná para a Secretaria da Gmara pard arquivamento;

u - Nê hipotese de sêr êprovado sem emendas, sêrá enviado à l"1esa Diretora pêra, nas

reuniões subs€quentes, ir à 2a e 3a votações;

III - 5e for aprovado com emendôs das Comissõês, será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projêto com as

emendas aprovadas no lo (primeiro) tumo de votação, para que e51e retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de eínendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sendo

reíretido, corn as emendas, às Comissões Permanentes competentes. apó6 o que, êmitidos os

pare@res, retomará à ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

p'.ça cdj;d'À;AM.í.n6, !,/É, colD-c^*Éeir tsz ra (32)3639&3ordcEP 34.&0415 _ Mlrila _ MG
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§ 40 - O projeto que receber êmendas em Plenário retomará às comissões e voltará à pauta

aiMa em 1à (primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração dô redação do vencido;

b) apÍovado, tendo as ernendas rejeitiãdas, seguirá para a Sêcretaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar/ que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154' determina

oue sem ifi.a T orre serão substitutiv s ôlr aollfinàtivas- deve T ã 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiéo apresentada como acesória de outra, podendo ser:

[ - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiio;

II - sub6tihjtiva - é aquela ôpresentada coírlo sucedânea de parte de uÍnâ proposi(Éo e que

tomará o nome de "súb6titutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

tll - aditiva a que acrescenta algo à propo6ição;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redàção de qualquer proposilÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresêntãdas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

Pr.çá Cê1 P*1@ do M6dGrG sre C"nro-Crsposr.rsz-Têl (32) 3639çiO5O_ CEP 3€ A3O'015 Mua.á lVlG

€ tJtôlr chmla€ma.a.aunâe m oey !r - liiie ofo.l rdai-e!!!êEM!ra9-!ql,l!!:!!



E
a; CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

o parecer não vincula as comissões oêrmanentes, nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votaáo em plenáio.

KERLIIVI ZAPOTEK LIMA M.DE APÁUJO (KERLIM PROTETOR) . PTESidENtC

clssn RO DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE UZA RORIZ- lvlembro

ELVANDRO DIAS I'4ACIEL (EVENDRO CHEROSO) - Sup|ente5

Com. Meio Ambiente, HabitaÉo, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

PBç. C6r P.(rr&. dê Íé<reiB, rd. c6tD - c^E P6r 152 - Í.1. (32) 3439&3050- CEP 3A 330{15. M!n{ ' rrc
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PÂRECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUtiTTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscíevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contráÍio do espeÍado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6(;' Cêl P.ch@ dê Mên€imn ,É. cFvo ' c^B PN|L 152'Íêr I 02) 36396_30rô CEP 3ê 330'015 _ M!tué _ MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortogíáficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observâdo o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a" 'b" 'c' e 'd" c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Sêcretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A redação frnal do Projeb, para sr di*utida e votdda, indePende dos

interstícios constd ntes deste Rqinen to.

IV . PÂRECER FINAL

Eíe é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara I'lunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Pr.ça C.r Pd6 d. M"d"i@, ./.r, c€írl@ - cÀ( PctÀ 152 - Ícl : (32) 3430&3050 CEP 36 330'015 - Mud.á _ MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no art.240 do Rqimento

Interno6. Muriaé, data da votação em plenário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

caRLoS ANTÔNIO FERREIRÁ (CARLOS MACUCO) - Relator

ANTô - Membro

DO WILSON REIS) - SuplenteT(

Com. de Redâção e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

6 krá adnitbd enenda à tdaáo frrrat, @n a fhalidàde exclusiva de odenar a maléia, comair a

ling@gcn, as ehgÊrros, as @ntadiç:é ou Fra adarar o 9u texto.
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